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INDICAÇÃO N° 596/2022 

João Carlos dos Santos Máximo, Vereador, com 
assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que determine junto à Secretaria 
competente, implantação de prefeitura nos bairros, com um dia de 
atendimento com diversas secretarias, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

Este será um trabalho conjunto de todas as 
secretarias de governo e o objetivo é levar a prefeitura mais próxima do 
cidadão. A prioridade desta implantação é tornar a administração 
pública mais aberta e mais democrática com a participação de todos 
resolvendo de forma mais rápida e eficiente as demandas da população 

Agradeço a Sua Excia, o Senhor Prefeito 
Municipal, as providências cabíveis nesta proposição. 

SALA DAS SESSÕES, em 23 de novembro de 2022. 
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